
  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

7ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 44/2022 - PMM 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2023, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA 

MARIA NOGUEIRA MATTOS, presencialmente e remotamente os membros: Luciana dos Santos 

Silva Duarte, Thatia Corrêa Schmildt, Victor Andrade da Silveira, Vinicius Moro da Mata, 

Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Luiz Fernando da Costa Azevedo, 

Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil Santana, Fatima Maria Cordeiro de Souza, 

Glauco da Silva Bezerra, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Rodrigo Otávio Ismério Ramos, 

Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Juan Maranhão da Silva, 

Maria Lúcia Cardoso Travassos, Jonathan Oliveira Rocha, Cristiane Garcia do Nascimento, 

Djalma Alves da Silva e Barbara Costa Oliveira para proceder a continuação do Pregão Presencial n.º 

44/2022 - PMM, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Os links da 

sessão são os que seguem: 

https://us05web.zoom.us/j/85704061583?pwd=WEt3bERtcFJZSXAzRDVKQnNaSTBqZz09htt

ps://us05web.zoom.us/j/85704061583?pwd=WEt3bERtcFJZSXAzRDVKQnNaSTBqZz09 

Compareceram ao certame as empresas: HAWK SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 

representada pelo Sr. Jorge Maltez de Barros, FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA representada pelo Sr. Aloisio Carlos Bindemann e CARIOCA VIGILÂNCIA 

LTDA representada pelo Sr. Pedro Henrique Costa Assad Salles, todas devidamente credenciadas 

conforme documentos apensados aos autos. Considerando a fase recursal, especificamente no recurso 

cadastrado sob o nº 1583/2023, que desdobrou em uma serie de diligências, foi concluído que a empresa 

HAWK SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA não atendeu as especificações relativas a qualificação 

econômica financeira. Durante as diligências verificou-se que apenas os relatórios de 2021 não seriam 

suficientes para promover a habilitação da mesma;  no entanto ocorreu alteração no contrato social da 

referida empresa sendo apresentado os seus demonstrativos contábeis com o balanço levantado em 

30/09/2022 de acordo com o item b.5 do instrumento convocatório. Para dirimir dúvidas, esta 

especializada solicitou documentos complementares, sendo estes: alteração contratual registrada na 

JUCERJA referente ao aumento de capital, balancete de janeiro a março de 2022, demonstrações das 

mutações do patrimônio líquido (DMPL) em 30/09/2022 e livro diário até o dia 30/09/2022. Nesse 

sentido foi constatado que a empresa não apresentou o relatório conforme legislação contábil e ainda em 

confronto com o livro diário (ainda que provisório) e balancete de 01/01/2022 a 31/03/2022 não 

lançou o valor de R$ 298.993,03 – débito de lucros acumulados e crédito de adiantamento de lucros a 

sócios na DMPL. Quanto ao livro diário apresentado, ainda que provisório, tem a sua página inicial de 
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número 33. Foram escolhidos em seu diário alguns lançamentos para a análise e nas folhas 42, 53, 57, 71 

e 74 foram encontradas inconsistências nos lançamentos de retenção de tributos conforme a Lei 

10.833/03, ou seja, a empresa simplesmente debitou RETENÇÃO DE TRIBUTOS (lei 10.833/03) e 

creditou CONTAS A RECEBER. Ainda no mesmo diário na folha 141 (setembro/2022) fez 

lançamentos contábeis incompreensíveis, onde debita ATIVO IMOBILIZADO e credita RETENÇÃO 

DE TRIBUTOS (Lei 10.833/03) IRRF RETIDO nos valores de R$ 95.584,23 R$ 140.127,94 e R$ 

205.420,50. Por fim, a empresa participante tributada pelo lucro presumido não considera para fins de 

resultado contábil os tributos PIS, CONFINS, CDLL e IRPJ no balanço e demonstração do resultado 

em 30/09/2022. Numa análise grosseira, a empresa deixou de imputar em seu resultado contábil na sua 

demonstração de resultado de 30/09/2022 as despesas tributárias PIS/ CONFIS/CSLL que 

representam 6,53% da sua receita bruta de serviços apurada no valor de R$ 21.597.697,81, o equivalente 

a R$ 1.410.329,66 e 4,8% de IRPJ, equivalente a R$ 1.036.689,50. Com o reconhecimento das despesas 

tributárias citadas acima, a empresa torna-se inabilitada por não atingir todos os índices do item b.2 do 

edital.  Considerando a inabilitação acima mencionada, foi convocada a empresa subsequente, a empresa 

FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. Para fins de celeridade 

processual, foi realizada a análise da planilha de custos e formação de preços da empresa FENIXX 

SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, uma vez que a mesma não ofertou lance 

e permaneceu com sua proposta original. Após análise verificou-se os seguintes apontamentos: ajustar o 

item B do submódulo 2.1 para 11,11%, uma vez que não será utilizada conta vinculada; apresentar a 

GFIP para conferência do SAT; retificar as bases de cálculo para os módulos 3 e 4; ajustar o percentual 

de substituto na cobertura de férias, item A do submódulo 4.1, para 8,33%. Foi perguntado ao 

representante se haveria a possibilidade de corrigir a proposta na presente sessão; tendo o mesmo 

respondido positivamente. Ainda, visando o princípio da celeridade, foi aberto o envelope de habilitação 

da empresa FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTD. Após análise, 

verificou-se que o a empresa utilizou o saldo do ativo circulante e do passivo circulante do exercício de 

2020 para calcular o índice de 16,66% do item B.3 do edital, e atingiu o valor de 17,49%; contudo, 

considerando que utilizou informações do balaço de 2020, o índice não foi aceito. Após a revisão dos 

cálculos com as informações corretas, ou seja, com as informações do saldo do ativo circulante e do 

passivo circulante do exercício de 2021, verificou-se o resultado de 16,59%. Tendo em vista o ocorrido, a 

empresa solicitou diligência para apurar sobre a possibilidade de haver alterações previstas no item b.5., 

solicitando a aplicação do acórdão 1211/20221 TCU. Sendo assim, será concedido o prazo em sessão de 

48 (quarenta e oito) horas para que a empresa FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA apresente proposta corrigida e demais documentos, se for o caso, para comprovação 

das diligências. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, 

após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

    Pregoeira   

                                                                       Maricá, 07 de fevereiro de 2023. 
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